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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

Esta Comissao, tendo estudado detalhadamente o presente 

projeto de lei e face sua import'kcia, é.  de parecer que mereça a 
`.provação uAnime por esta Casa..,  

Sala. Fernando Ferrar!, 30 de abril de 1971 
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di 	11111lig.  ,o  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SEI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. 13/71 
	

Bento Gonçalves, 20 de abril de 1971. 

MeV\ t/w kt LAMA/U(1  t f (11/101M/ 

G\ A(4 	,i,j1À,, eL Q 	GUitUrti 
Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando às mãos de Vossa Senhoria, 

para a apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei n2 13/71, 

que autoriza a aquisição de imóvel e dá outras providencias, A -

iniciativa prende-se ao fato de, há tempos, a Municipalidade sen-

tir a necessidade de adquirir uma área de tais características pa 

ra sua utilização nos mais diversos fins, Era intenção primordial 

adquiri-la para a posterior doação à CIBRAZEN, para a instalação-

de Câmaras Frigorificas. Ate o momento, a Municipalidade nada rece 

beu de positivo daquela empresa mas, em vista das condições aces-

síveis de aquisição e do baixo preço solicitado pela proprietárial  

entendemos que o Município deve adquirir a área que poderá ter -

grande utilização futura prestando-se inclusive, Wasicamente, à -

instalação de Indástrias às quais o Município queira dar terreno- 

como incentivo, 	extraordinária a possibilidade de utilização do 

imóvel pela Municipalidade num futuro próximo condição que, soma-

da às facilidades de aquisição, leva 5, Municipalidade a solicitar 

a necessária anuência desse poder para efetivar a compra, 

Rogamos a apreciação em regime de urgência. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para reiterar a Vos-

sa Senhoria os nossos protestos de elevada estima e distinguida -

consideração. 

At ciosamente,- 

ECON.  •  ÁUDIO IVAN JOU P 	ARO 
Presi ente da C*  ra de Ve eadores 

f noe ercicio do cargo de Prefeito. 

Ao Ilmo. Sr. 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta.- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2 13/71 DE 20 DE ABRIL DE 1971  

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ECON. CLÁUDIO IVANEZ JOÃO PEGORARO, Presidente da Câ 

coara de Vereadores, no exercício do cargo de Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san- 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - É o Poder Executivo autorizado a adquirir, 
para fins de concessão de incentivos à instalação de indústrias 

no Município, o imóvel rural a seguir descrito: uma área de ter 

ras de 75.504 metros quadrados, de propriedade de Maria de Bar-

ba Signor, sito na linha Pedro Salgado, neste Município, trans-

crito às fls. 94 do Livro 3-R, sob número 15.663, no cartório -

de Registro de Imóveis desta cidade; 

ART. 22 - É aberto um crédito especial de CR4 	 

14.000,00 ( Catorze mil cruzeiros), na categoria econômica 4,2 	 

3.0.59, para atender à despesa mencionada no artigo primeiro; 

ART. 32 - O crédito referido no artigo segundo, sera 

coberto mediante redução, em igual quantia, na rubrica 3.2.6.0. 

09 - Fundo de Reserva Orçamentária - do Orçamento vigente; 

ART. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, - 

aos vinte dias do mês de abril de mil n 	centos e setenta e 

um. 

ECON CIJWJÚNN2E(I0d0Wr-)  

Presid nte da Câmar de Vereadores 
f 	. no ex rcido do cargo de Prefeito. 
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